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DECISÃO Nº. 121/2020 

 

Homologo ad referendum do Conselho Superior Pro Tempore o parecer favorável do relator 

deste Conselho, André Luiz Rodrigues Magalhães, referente ao projeto de pesquisa intitulado 

"Literaturas contemporâneas de mulheres nordestinas: identidade e política cultural", sob 

coordenação da docente Monaliza Rios Silva, tendo o seguinte período de vigência: agosto de 

2020 a agosto de 2022.  

 

 

 

 

 

Garanhuns, 26 de maio de 2020. 
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PRESIDENTE 


